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PROJETO DE LEI Nº......../2026/LEGISLATIVO.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.748/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1° Altera a alínea “b” - Requisitos para Provimento no ANEXO III, da Lei Municipal nº 1.748/2017 - Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Legislativo Municipal e seu quadro de servidores públicos, e dá outras providências, que passa a ter a seguinte redação:

“ANEXO III (...)
 Requisitos para Provimento:

a) (...)
b) escolaridade: Ensino Superior Completo em: Gestão Pública, Administração de Empresas, Processos Gerenciais ou Ciências Jurídicas e Sociais” (NR)
Art. 3º Fica extinto o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE  do Plano de Cargos em Comissão contido na tabela do Art. 6º da Lei Municipal nº 1.748/2017.
Art. 4º Altera o Artigo 19 da Lei Municipal nº 1.748/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

          “Art. 19. O Padrão Referencial será reajustado, anualmente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), quando da reposição salarial dos servidores municipais.” (NR)
Art. 5º Altera o padrão do cargo de Diretor Geral do Plano de Cargos em Comissão contido na tabela do Art. 6º da Lei Municipal nº 1.748/2017.

	CCL4/FGL4
	5,3718(NR)
	2,3270 (NR)


Art. 6º Altera o padrão do cargo de Contador Legislativo do Plano de Cargos Efetivos contido no Anexo IV da Lei Municipal nº 1.748/2017.

	Padrão
	CLASSES

	
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	CM01
	1,99271
	2,19273
	2,41138
	2,65115
	2,88968
	3,1497

	CM02
	2,38745
	2,62619
	2,88741
	3,17671
	3,46256
	3,77411

	CM03
	3,58539
	3,69311
	4,33813
	4,77209
	5,2015
	5,6696

	CM04
	4,33846
	4,77166
	5,24914
	5,77417
	6,29379
	6,86019

	CM05
	5,37180(NR)
	5,90898(NR)
	6,49987(NR)
	7,14986(NR)
	7,86485(NR)
	8,65133(NR)


Art. 7º Os demais artigos da Lei Municipal nº 17.48/2017 permanecem inalterados.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário Jorge Von Saltiél, 16 de março de 2026.

	Marco Vinicius de Fraga Teixeira
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Mateus Ramos
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Fabiano Santos da Silva 
1º Secretário do Poder Legislativo 

Municipal

	


	Evandro Dürr
   2° Secretário do Poder Legislativo

 Municipal


JUSTIFICATIVA
              O presente Projeto de Lei, de iniciativa da Mesa Diretora, tem o objetivo de atender os preceitos legais, conforme disposto no Art. 21, Inciso II da Lei Orgânica que assim dispõe:
“ARTIGO 21 - É da competência exclusiva da Câmara Municipal: 

I - ...............................

II - propor a criação e extinção dos cargos de seu quadro de pessoal e serviços, dispor sobre o provimento dos mesmos, bem como a iniciativa da lei que fixa e altera os seus vencimentos e outras vantagens”
              O Projeto de Lei, visa modificar dispositivos da Lei Municipal nº 1.748/2017 - DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA       ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E SEU QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, com as seguintes alterações:

- Extinguir o cargo de Chefe de Departamento de Contabilidade;
- Alterar os requisitos e padrão do cargo de Diretor Geral;    
- Alterar o padrão do cargo de Contador Legislativo e

- Alterar a redação do artigo 19. 

               A extinção do cargo de Chefe de Departamento de Contabilidade  se faz necessário em decorrência da criação do cargo efetivo de Contador Legislativo, hoje, provido por um servidor de carreira.   
               Com relação as alterações dos padrões dos cargos de Diretor Geral e Contador Legislativo, essa medida busca promover ajustes estruturais e remuneratórios que fortalecem a capacidade da Câmara de Vereadores, bem como valorizar e modernizar carreiras essenciais ao funcionamento da Administração Pública. Também,  incluir a formação ou competência em Processos Gerenciais como requisito para o cargo de Diretor-Geral da Câmara de Vereadores de Caraá para focar na profissionalização, eficiência e modernização da gestão.
              O cargo de Diretor-Geral exige uma visão sistêmica e estratégica, habilidades centrais no estudo de processos gerenciais, que potencializam o rendimento de equipes e a entrega de serviços de qualidade à população.
              A inclusão de processos gerenciais na atuação de um Diretor Geral de um órgão público é fundamentada na necessidade de transição de uma administração burocrática para uma Administração Pública Gerencial, focada em resultados, eficiência e no cidadão, tais como: Modernização e Eficiência Operacional, Visão Estratégica e Foco em Resultados, Gestão de Pessoas e Liderança, Responsabilidade e Transparência.
            Por fim a alteração do artigo 19, visa atualizar, anualmente, o valor do padrão de referência, o qual serve de base para cálculo salarial dos servidores municipais. 
            Diante do exposto, o presente Projeto de Lei busca elevar o nível de excelência na gestão, garantindo que o Diretor-Geral esteja apto a conduzir o órgão de forma moderna, eficiente e voltada para resultados reais à sociedade.


